
INDICAÇÃO Nº 
2314
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, providências no sentido de estudar a possibilidade de liberar recursos visando possibilitar a execução o Projeto de Representação Esportiva, proposto pela ACDC – Associação dos Centros de Desenvolvimento da Criança, na cidade de Itapeva. 
JUSTIFICATIVA

A  ACDC - Associação dos Centros de Desenvolvimento da Criança, fundada em 1993, é uma das entidades mais conceituadas de Itapeva. Atende atualmente 360 crianças de 3 a 17 anos, desenvolvendo projetos que visam a complementação escolar. Esse trabalho é mantido em parceria com as Secretarias Municipais de Educação, Ação Social e Agricultura.

Nessa linha de atendimento, o esporte se constitui numa das vigas mestras da entidade, e hoje a ACDC promove um trabalho envolvendo todas as crianças com a prática esportiva diária, nas modalidades karatê e basquete.

Em relação ao Karatê, o esforço da entidade já vem rendendo frutos. Hoje, 150 crianças estão envolvidas no trabalho de competição, que recebe o nome de FERAS – iniciais das palavras: Fidelidade, Esforço, Respeito, Auto-controle e Superação. Dessas crianças, 35 atletas em condições de competir tendo conquistado diversos títulos em competições de alto nível.

Nesse contexto, o objetivo maior do projeto em comento é conseguir recursos que possibilitem a participação dessa criançada nas competições, seja a nível estadual e nacional.

Seria uma forma de proporcionar maior qualidade de vida à essa clientela carente, além de  valorizar a auto-estima dessas crianças atletas.

Pelo exposto, entendo ser providencial uma ação do Estado, no sentido de autorizar a liberação desses recursos para serem utilizados na execução desse projeto tão significativo.
Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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